
PORTARIA INTERNA n° 89/2018

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula n°5921-9, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 417/2018, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e LUMEN DIST. DE MATERIAIS ELET. LTDA 
- EPP, referente ao Processo de Licitação nº 366/2018, 
modalidade Pregão Comercial de nº 98/2018- – 
SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor CARLOS ROBERTO DE 
LIMA E SILVA JÚNIOR, matrícula n° 14126-7, para 
atuar como FISCAL DE CONTRATO n° 417/2018, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO 
GRANDE DO NORTE e LUMEN DIST. DE MATERIAIS 
ELET. LTDA - EPP, referente ao Processo de Licitação 
nº 366/2018, modalidade Pregão Comercial de nº 
98/2018- – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró – RN, 05 de dezembro de 2018.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 91/2018

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula n°5921-9, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 416/2018, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-
ME, referente ao Processo de Licitação nº 366/2018, 
modalidade Pregão Comercial de nº 98/2018- – 
SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor CARLOS ROBERTO DE 
LIMA E SILVA JÚNIOR, matrícula n° 14126-7, para 
atuar como FISCAL DE CONTRATO n° 416/2018, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO 
GRANDE DO NORTE e DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA-ME, referente ao Processo de 
Licitação nº 366/2018, modalidade Pregão Comercial 
de nº 98/2018- – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 

assinatura do Contrato.
Mossoró – RN, 10 de dezembro de 2018.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 92/2018

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula n°5921-9, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 418/2018, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e LUMINOZA COM DE MAT ELET E HID E 
TELEFONIA LTDA-ME, referente ao Processo de 
Licitação nº 366/2018, modalidade Pregão Comercial 
de nº 98/2018- – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor CARLOS ROBERTO DE 
LIMA E SILVA JÚNIOR, matrícula n° 14126-7, para 
atuar como FISCAL DE CONTRATO n° 418/2018, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO 
GRANDE DO NORTE e LUMINOZA COM DE MAT 
ELET E HID E TELEFONIA LTDA-ME, referente ao 
Processo de Licitação nº 366/2018, modalidade Pregão 
Comercial de nº 98/2018- – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró – RN, 10 de dezembro de 2018.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 93/2018

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula n°5921-9, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 419/2018, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e R B DA SILVA-ME, referente ao Processo de 
Licitação nº 366/2018, modalidade Pregão Comercial 
de nº 98/2018- – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor CARLOS ROBERTO DE 
LIMA E SILVA JÚNIOR, matrícula n° 14126-7, para 
atuar como FISCAL DE CONTRATO n° 419/2018, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO 
GRANDE DO NORTE e R B DA SILVA-ME, referente 
ao Processo de Licitação nº 366/2018, modalidade 
Pregão Comercial de nº 98/2018- – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró – RN, 10 de dezembro de 2018.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 094/2018

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula nº 005921-9, para atuar 
como GESTOR DE CONTRATO n° 388/2018, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO 
GRANDE DO NORTE e POLY CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, referente ao Processo 
de Licitação nº 316/2018, modalidade Tomada de 
Preços nº 20/2018 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor RENAN ALVES PINTO, 
matrícula n° 5091136, para atuar como FISCAL DE 
CONTRATO n° 236/2018, para atuar como FISCAL DE 
CONTRATO n° 388/2018, firmado entre o MUNICÍPIO 
DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO NORTE e POLY 
CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
referente ao Processo de Licitação nº 316/2018, 
modalidade Tomada de Preços nº 20/2018 – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró – RN, 26 de dezembro de 2018.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.

DECRETO Nº 5.306, DE 27 de dezembro de 2018 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 2.138.348,45 , para os fins que especifica e dá outras providências.
O GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 2.138.348,45 (dois milhões, cento e trinta e oito mil, trezentos e quarenta e oito reais e quarenta 
e cinco centavos ) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos por Excesso de Arrecadação para fazer face ao crédito  Especial, da dotação orçamentária discriminada no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 27 de dezembro de 2018 

NAYARA GADELHA DE OLIVEIRA
Prefeita em exercício

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           2.138.348,45 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE           2.138.348,45 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA        1.769.348,45 
 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     0106500000 0001 1.769.348,45
 2009 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA SAÚDE.     369.000,00 
 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     0106500000 0001 369.000,00
_________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Jornal Oficial de Mossoró
Mossoró-RN, Quinta-feira, 27 de Dezembro de 2018
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